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LEI Nº923/2022 
P R OJ E T O D E L E I  Nº 730 /20 22  

 
 

Altera a Lei  Municipal  que dispõe sobre as  

Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 

2023. (Lei  914/2022).  

 

 

A Câmara Municipal  de Carbonita– MG aprovou e eu, Prefei to 

Municipal,  sanciono a seguinte Lei:  

 

Art.  1º -  Ficam alterados os Anexos da Lei  Municipal que dispõe 

sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2023 que passa a ter  a 

redação descri ta em anexo. 

 

Art.  2º – Revogadas as disposições em contrário,  esta Lei entra em 

vigor na data de sua publicação. 

 
 

Câmara Municipal de Carbonita – MG, 07 de dezembro de 2022. 

 

 

Carlos Guilherme da Silva – Presidente 

 

Dimas Aparecido Bonfim – Vice-Presidente 

 

Américo Tadeu de Oliveira – Secretário  

 

 


